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Atos Administrativos

Editais de notificações

Contribuinte: LEITE E SCHWARTZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Inscrição Cadastral: 7299101

Endereço da infração: RUA PIRACANJUBA   N° 288

Endereço: RUA PIRACANJUBA N° 288

TARUMÃ-SP

NOTIFICAÇÃO

Nos termos do artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015, lavro a presente NOTIFICAÇÃO: 

1 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA INFRAÇÃO

 Devido ao descumprimento do Artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015;

 Art. 3º -
 Nas vias públicas, da zona urbana, em que haja lotes não edificados, inexistindo calçamento, guias e 
sarjetas, ficam os proprietários desses imóveis obrigados a mantê-
los limpos e capinados, sob pena de aplicação de multa.

 2 – Ante o exposto, fica o contribuinte identificado acima, ciente de que lhe é concedido o prazo de 7 (SETE) d
ias, contados a partir do recebimento desta, para a captação/capinação e limpeza do terreno, nos termos do dis
posto no inciso II, do artigo 6 da lei 1.149/2015, o disposto nessa lei, foi alterado pela Lei 1.340/2019.

 3 -
 O descumprimento da obrigação implicará em multa e outras sanções legais nos termos do artigo 7° da Lei Mu
nicipal nº 1.149/2015.

CONFORME ARTIGO 6°-A- DA LEI N° 1.340/2019,DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019, Restando infrutifera a
localização do responsável do imóvel, nos termos desta lei, para a efetiva notificação, fica a unidade de
fiscalização autorizada a proceder a notificação via Edital a ser publicada no Diário Oficial do Município.

 Art. 7º -
 Decorrido o prazo estabelecido na notificação e constatado que o responsável deixou de sanar a irreg
ularidade, fica o mesmo sujeito à multa, a ser reaplicada, a cada período sucessivo, de 15 (quinze) dia
s, enquanto perdurar a irregularidade.

Contribuinte: LEITE E SCHWARZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Inscrição Cadastral: 7299111

Endereço da infração: RUA PIRACANJUBA  N° 296

Endereço Correspondência: PIRACANJUBA N°296
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NOTIFICAÇÃO

Nos termos do artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015, lavro a presente NOTIFICAÇÃO: 

1 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA INFRAÇÃO

 Devido ao descumprimento do Artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015;

 Art. 3º -
 Nas vias públicas, da zona urbana, em que haja lotes não edificados, inexistindo calçamento, guias e 
sarjetas, ficam os proprietários desses imóveis obrigados a mantê-
los limpos e capinados, sob pena de aplicação de multa.

 2 – Ante o exposto, fica o contribuinte identificado acima, ciente de que lhe é concedido o prazo de 7 (SETE) d
ias, contados a partir do recebimento desta, para a captação/capinação e limpeza do terreno, nos termos do dis
posto no inciso II, do artigo 6 da lei 1.149/2015, o disposto nessa lei, foi alterado pela Lei 1.340/2019.

 3 -
 O descumprimento da obrigação implicará em multa e outras sanções legais nos termos do artigo 7° da Lei Mu
nicipal nº 1.149/2015.

CONFORME ARTIGO 6°-A- DA LEI N° 1.340/2019,DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019, Restando infrutifera a
localização do responsável do imóvel, nos termos desta lei, para a efetiva notificação, fica a unidade de
fiscalização autorizada a proceder a notificação via Edital a ser publicada no Diário Oficial do Município.

Art. 7º -
 Decorrido o prazo estabelecido na notificação e constatado que o responsável deixou de sanar a irreg
ularidade, fica o mesmo sujeito à multa, a ser reaplicada, a cada período sucessivo, de 15 (quinze) dia
s, enquanto perdurar a irregularidade.

Contribuinte: LEITE E SCHWARZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Inscrição Cadastral: 7297301

Endereço da infração: RUA TAMBAQUI  N° 660

Endereço Correspondência: RUA TAMBAQUI N° 660

NOTIFICAÇÃO

Nos termos do artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015, lavro a presente NOTIFICAÇÃO: 

1 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA INFRAÇÃO

 Devido ao descumprimento do Artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015;

 Art. 3º -
 Nas vias públicas, da zona urbana, em que haja lotes não edificados, inexistindo calçamento, guias e 
sarjetas, ficam os proprietários desses imóveis obrigados a mantê-
los limpos e capinados, sob pena de aplicação de multa.
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 2 – Ante o exposto, fica o contribuinte identificado acima, ciente de que lhe é concedido o prazo de 7 (SETE) d
ias, contados a partir do recebimento desta, para a captação/capinação e limpeza do terreno, nos termos do dis
posto no inciso II, do artigo 6 da lei 1.149/2015, o disposto nessa lei, foi alterado pela Lei 1.340/2019.

 3 -
 O descumprimento da obrigação implicará em multa e outras sanções legais nos termos do artigo 7° da Lei Mu
nicipal nº 1.149/2015.

CONFORME ARTIGO 6°-A- DA LEI N° 1.340/2019,DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019, Restando infrutifera a
localização do responsável do imóvel, nos termos desta lei, para a efetiva notificação, fica a unidade de
fiscalização autorizada a proceder a notificação via Edital a ser publicada no Diário Oficial do Município.

Art. 7º -
 Decorrido o prazo estabelecido na notificação e constatado que o responsável deixou de sanar a irreg
ularidade, fica o mesmo sujeito à multa, a ser reaplicada, a cada período sucessivo, de 15 (quinze) dia
s, enquanto perdurar a irregularidade.

Contribuinte: JAIRO CORMAN ROQUE SANCHES

Inscrição Cadastral:7307381

Endereço da infração: RUA PIRARARA N° 514

Endereço Correspondência: AVENIDA DAS ORQUIDEAS 355

NOTIFICAÇÃO

Nos termos do artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015, lavro a presente NOTIFICAÇÃO: 

1 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA INFRAÇÃO

 Devido ao descumprimento do Artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015;

 Art. 3º -
 Nas vias públicas, da zona urbana, em que haja lotes não edificados, inexistindo calçamento, guias e 
sarjetas, ficam os proprietários desses imóveis obrigados a mantê-
los limpos e capinados, sob pena de aplicação de multa.

 2 – Ante o exposto, fica o contribuinte identificado acima, ciente de que lhe é concedido o prazo de 7 (SETE) d
ias, contados a partir do recebimento desta, para a captação/capinação e limpeza do terreno, nos termos do dis
posto no inciso II, do artigo 6 da lei 1.149/2015, o disposto nessa lei, foi alterado pela Lei 1.340/2019.

 3 -
 O descumprimento da obrigação implicará em multa e outras sanções legais nos termos do artigo 7° da Lei Mu
nicipal nº 1.149/2015.

CONFORME ARTIGO 6°-A- DA LEI N° 1.340/2019,DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019, Restando infrutifera a
localização do responsável do imóvel, nos termos desta lei, para a efetiva notificação, fica a unidade de
fiscalização autorizada a proceder a notificação via Edital a ser publicada no Diário Oficial do Município.

Art. 7º -



Diário Oficial de Tarumã
Prefeitura Municipal de Tarumã

Diario criado pela Lei Municipal nº 1.280/2017
www.taruma.sp.gov.br

Tarumã, 27 de março de 2019 Ano I - Edição Nº 235 Página 5

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 Decorrido o prazo estabelecido na notificação e constatado que o responsável deixou de sanar a irreg
ularidade, fica o mesmo sujeito à multa, a ser reaplicada, a cada período sucessivo, de 15 (quinze) dia
s, enquanto perdurar a irregularidade.

Contribuinte:ROSANGELA BOAVENTURA

Inscrição Cadastral: 7309011

Endereço da infração:  RUA TABARANA N° 592

Endereço Correspondência: RUA TABARANA N° 592

NOTIFICAÇÃO

Nos termos do artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015, lavro a presente NOTIFICAÇÃO: 

1 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA INFRAÇÃO

 Devido ao descumprimento do Artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015;

 Art. 3º -
 Nas vias públicas, da zona urbana, em que haja lotes não edificados, inexistindo calçamento, guias e 
sarjetas, ficam os proprietários desses imóveis obrigados a mantê-
los limpos e capinados, sob pena de aplicação de multa.

 2 – Ante o exposto, fica o contribuinte identificado acima, ciente de que lhe é concedido o prazo de 7 (SETE) d
ias, contados a partir do recebimento desta, para a captação/capinação e limpeza do terreno, nos termos do dis
posto no inciso II, do artigo 6 da lei 1.149/2015, o disposto nessa lei, foi alterado pela Lei 1.340/2019.

 3 -
 O descumprimento da obrigação implicará em multa e outras sanções legais nos termos do artigo 7° da Lei Mu
nicipal nº 1.149/2015.

CONFORME ARTIGO 6°-A- DA LEI N° 1.340/2019,DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019, Restando infrutifera a
localização do responsável do imóvel, nos termos desta lei, para a efetiva notificação, fica a unidade de
fiscalização autorizada a proceder a notificação via Edital a ser publicada no Diário Oficial do Município.

Art. 7º -
 Decorrido o prazo estabelecido na notificação e constatado que o responsável deixou de sanar a irreg
ularidade, fica o mesmo sujeito à multa, a ser reaplicada, a cada período sucessivo, de 15 (quinze) dia
s, enquanto perdurar a irregularidade.

Contribuinte:VALDINEIA MARIA CORREA

Inscrição Cadastral: 7042221

Endereço da infração: RUA PIAPARA  N° 193

Endereço Correspondência: RUA PIAPARA N° 193

NOTIFICAÇÃO
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Nos termos do artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015, lavro a presente NOTIFICAÇÃO: 

1 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA INFRAÇÃO

 Devido ao descumprimento do Artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015;

 Art. 3º -
 Nas vias públicas, da zona urbana, em que haja lotes não edificados, inexistindo calçamento, guias e 
sarjetas, ficam os proprietários desses imóveis obrigados a mantê-
los limpos e capinados, sob pena de aplicação de multa.

 2 – Ante o exposto, fica o contribuinte identificado acima, ciente de que lhe é concedido o prazo de 7 (SETE) d
ias, contados a partir do recebimento desta, para a captação/capinação e limpeza do terreno, nos termos do dis
posto no inciso II, do artigo 6 da lei 1.149/2015, o disposto nessa lei, foi alterado pela Lei 1.340/2019.

 3 -
 O descumprimento da obrigação implicará em multa e outras sanções legais nos termos do artigo 7° da Lei Mu
nicipal nº 1.149/2015.

CONFORME ARTIGO 6°-A- DA LEI N° 1.340/2019,DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019, Restando infrutifera a
localização do responsável do imóvel, nos termos desta lei, para a efetiva notificação, fica a unidade de
fiscalização autorizada a proceder a notificação via Edital a ser publicada no Diário Oficial do Município.

Art. 7º -
 Decorrido o prazo estabelecido na notificação e constatado que o responsável deixou de sanar a irreg
ularidade, fica o mesmo sujeito à multa, a ser reaplicada, a cada período sucessivo, de 15 (quinze) dia
s, enquanto perdurar a irregularidade.

Contribuinte: LAZARO ALVES DE OLIVEIRA

Inscrição Cadastral: 7215161

Endereço da infração: RUA RIO GRANDE DO NORTE  N° 296

Endereço Correspondência: RUA JEQUIE  N° 142

NOTIFICAÇÃO

Nos termos do artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015, lavro a presente NOTIFICAÇÃO: 

1 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA INFRAÇÃO

 Devido ao descumprimento do Artigo 3º da Lei Municipal n. º 1.149/2015;

 Art. 3º -
 Nas vias públicas, da zona urbana, em que haja lotes não edificados, inexistindo calçamento, guias e 
sarjetas, ficam os proprietários desses imóveis obrigados a mantê-
los limpos e capinados, sob pena de aplicação de multa.

 2 – Ante o exposto, fica o contribuinte identificado acima, ciente de que lhe é concedido o prazo de 7 (SETE) d
ias, contados a partir do recebimento desta, para a captação/capinação e limpeza do terreno, nos termos do dis
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posto no inciso II, do artigo 6 da lei 1.149/2015, o disposto nessa lei, foi alterado pela Lei 1.340/2019.

 3 -
 O descumprimento da obrigação implicará em multa e outras sanções legais nos termos do artigo 7° da Lei Mu
nicipal nº 1.149/2015.

CONFORME ARTIGO 6°-A- DA LEI N° 1.340/2019,DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019, Restando infrutifera a
localização do responsável do imóvel, nos termos desta lei, para a efetiva notificação, fica a unidade de
fiscalização autorizada a proceder a notificação via Edital a ser publicada no Diário Oficial do Município.

Art. 7º -
 Decorrido o prazo estabelecido na notificação e constatado que o responsável deixou de sanar a irreg
ularidade, fica o mesmo sujeito à multa, a ser reaplicada, a cada período sucessivo, de 15 (quinze) dia
s, enquanto perdurar a irregularidade.

Licitações: Pregão e Contratos

Aviso de abertura do certame



Diário Oficial de Tarumã
Prefeitura Municipal de Tarumã

Diario criado pela Lei Municipal nº 1.280/2017
www.taruma.sp.gov.br

Tarumã, 27 de março de 2019 Ano I - Edição Nº 235 Página 8

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JARDINAGEM
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Licitações: Concorrência / Tomada de Preços / Convite / Leilão

Dispensa de Licitação

EXTRATO DE DISPENSA PUBLICAÇÃO SOM

Concursos Públicos / Processos Seletivos
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Classificações
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